LEI Nº 5.937, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2007.
Dispõe sobre a dispensa de apresentação da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil na participação de músicos em shows e espetáculos afins que se realizem no Município.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam os músicos dispensados da apresentação da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil, na participação de shows e espetáculos afins, no município de Patos de Minas.

Art. 2º  Esta Lei será regulamentada no prazo de trinta dias, a contar de sua publicação, estabelecendo-se os critérios e as penalidades a serem impostas aos infratores.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
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